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Resumo
O presente artigo objetiva levantar reflexões sobre a questão étnico-racial no Ceará a partir do planejamento público. As autoras centram a análise nos Planos Plurianuais (PPA) como instrumentos estratégicos para a implementação de uma gestão antirracista voltada à redução das desigualdades étnico-raciais e ao combate ao racismo. Parte-se de uma abordagem qualitativa, com base em análise documentos dos PPAs do Governo do Ceará, destacando o programa “Ceará pela Equidade Racial” e a adoção de um Orçamento Sensível a Gênero e Raça (OSGR), evidenciando o papel estruturante da política de igualdade racial no seio das políticas públicas brasileiras contemporâneas. 
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Abstract
This article aims to reflect on the racial issue in Ceará through the lens of public planning. The authors focus their analysis on the Multiannual Plans (PPAs) as strategic instruments for implementing anti-racist governance aimed at reducing ethnic-racial inequalities and combating racism. The study adopts a qualitative approach, grounded in documentary analysis of Ceará’s state PPAs, with emphasis on the “Ceará for Racial Equity” program and the adoption of a Gender and Race-Sensitive Budget (GRSB). The article highlights the structuring role of racial equality policy within the broader context of contemporary Brazilian public policy.
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I. INTRODUÇÃO
As políticas públicas são efetivadas por meio dos instrumentos de planejamento e orçamento. Logo, é fundamental a reflexão e análise acerca da finalidade desses dispositivos que compõem o modelo orçamentário brasileiro previsto na Constituição Federal (CF) de 1988 em seu Art. 165: o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). Essa tríade de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, seja no âmbito nacional, estadual ou municipal, é elaborada e encaminhada ao Poder Legislativo para apreciação e aprovação no Congresso Nacional, nas Assembleias Estaduais ou Distritais ou nas Câmaras Municipais, estabelecendo os rumos das políticas sociais e de seus programas e ações prioritárias para um determinado período, além da fixação do valor máximo a ser gasto em cada área e de onde virão os recursos para financiá-las. 

Para o presente trabalho, desenvolvido a partir de pesquisa bibliográfica e documental, as autoras se dedicam a discutir prioritariamente os Planos Plurianuais por compreenderem que, embora o Art. 165 da Constituição Federal (CF) estabeleça horizontalidade entre os instrumentos de planejamento e orçamento, há uma relação de subordinação em que o PPA tem precedência sobre os demais dispositivos –  LDO e LOA – indicando que a etapa do planejamento é estratégica na construção das políticas sociais. 

Tendo como lócus de investigação o Ceará, esse artigo se relaciona ao trabalho de especialização Política de Igualdade Étnico-Racial: uma análise do Plano Plurianual e das Leis Orçamentárias do Governo do Estado do Ceará (ARAÚJO, 2024) e à pesquisa A Transversalidade da Política de Igualdade Racial: análise dos planos plurianuais no período de 2016 a 2024 na realidade cearense que está em desenvolvimento no âmbito da iniciação científica no Laboratório de Estudos e Pesquisas em Afrobrasilidades, Gênero e Família (NUAFRO) vinculado a Universidade Estadual do Ceará (UECE), cuja finalidade é investigar de que forma as ações voltadas à promoção da igualdade racial aparecem nos planos plurianuais do Estado nos períodos de 2016-2019, 2020-2023 e 2024-2027, sendo esse último quadriênio nosso foco aqui de análise.
II. PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO NO BRASIL: UMA CRÍTICA À ARQUITETURA INSTITUCIONAL
O PPA possui vigência de quatro anos e tem como função estabelecer as diretrizes, objetivos e metas da administração pública de forma regionalizada com um plano de médio prazo do governo para o País, o Estado ou Município. Esse dispositivo legal é orquestrado com o intuito de possibilitar a garantia da continuidade dos projetos públicos, e sua vigência começa no segundo ano dos mandatos e encerra no primeiro ano do mandato seguinte. Portanto, o PPA desenvolvido por um governante deverá, necessariamente, ser executado pelo seu sucessor, independente se há uma continuidade governamental no âmbito partidário ou ideológico, de acordo com o previsto no § 1º do Art. 165 da CF de 1988.

Na LDO, sua função primordial é estabelecer os parâmetros necessários do que fora planejado no PPA para orientação e alocação dos recursos no orçamento do ano seguinte, estabelecendo suas metas e prioridades, visando ajustar as ações do governo previstas no planejamento às reais possibilidades de caixa do Tesouro Nacional, Estadual ou Municipal. Por ter validade anual, a LDO é o elo entre o PPA e a LOA, cujo o objetivo é promover um maior alinhamento entre o plano de médio prazo e a realidade do ano vigente, além de estabelecer limites realistas para que o orçamento seja elaborado
.
Já a LOA, que também possui vigência anual, é o instrumento que viabiliza a execução do plano de trabalho do exercício a que se refere, e visa estimar a receita pública com base no histórico de arrecadação e nas possíveis flutuações do mercado, fixando a programação das despesas para o exercício financeiro e definindo quanto poderá ser gasto em cada política, programa e projeto no ano subsequente. É nessa legislação que fica registrado de onde virão os recursos para pagamento dessas despesas, compreendendo o que está previsto no § 5º do artigo 165 da Constituição de 1988.
Acontece que a perfeita sincronia entre os instrumentos de planejamento e orçamento na realidade brasileira e suas fases de elaboração, autorização legislativa, programação e execução, avaliação e controle não se dão de maneira plena, desencadeando contradições que revelam as inconsistências desse modelo. Dentre as principais, podemos citar a falta de coerência entre o que foi planejado no PPA e as metas físicas estabelecidas nas LDOs, a execução orçamentária de programas do orçamento de investimento das estatais acima da dotação autorizada na LOA, as divergências entre as metas prioritárias estipuladas pelo Governo na LDO e as efetivamente registradas na LOA, e a inexistência da execução de programas previstos como prioritários (SILVA, 2007). 

Isso revela que se um dos dispositivos apresenta inconsistência, esta dinâmica irá refletir no resultado dos demais não somente enquanto instrumento técnico, mas também expressando as prioridades e posicionamentos políticos do governo em exercício. Nesse contexto, o professor Evilásio Salvador (2010) aponta que o orçamento é a expressão máxima da correlação de forças na sociedade e sua destinação impacta diretamente no grau de desenvolvimento das políticas sociais. Essa premissa possui elementos que nos levam a reconsiderar a aplicabilidade da hierarquia pensada no modelo brasileiro de supremacia do planejamento em relação às peças orçamentárias. 

A discussão de fundo público é importante pelo fato do orçamento ser sua manifestação mais visível. Estudiosos como Behring (2012) e Salvador (2010) afirmam que a implementação das políticas sociais responde por parte significativa desse fundo público. Mas, isso se dá numa condição secundária, sob a tensão da supercapitalização, visto que há outros destinos que também disputam atenção como a própria reprodução do capitalismo, isto é, o funcionamento da acumulação de capital e às facilidades que o Estado proporciona às empresas nacionais e estrangeiras, contribuindo ativamente para a manutenção da hegemonia de projetos de governo que, sustentados pelos discurso de garantia do desenvolvimento econômico e promoção da inclusão social, retroalimentam os encargos com a dívida pública e seus juros, por exemplo. 

Essas observações fornecem pistas para dizer que o fundo público possui a dupla função de financiar as políticas sociais e de propiciar políticas macroeconômicas essenciais para a reprodução ampliada do capital, constituindo, portanto, um campo de disputa entre as classes fundamentais – ainda que vastos setores da sociedade sequer atentem para este fato. 
III. O LUGAR ESTRUTURAL DA RACIALIZAÇÃO NA REALIDADE BRASILEIRA E CEARENSE
Conforme já apontado por MADEIRA, et.al (2024), a forma como o capitalismo se desenvolveu no interior dos países do globo não se deu de maneira homogênea. Nações como a Inglaterra e a França desenvolveram suas capacidades produtivas e alcançaram um estágio avançado do capitalismo – o industrial – muito mais rápido do que as nações da América Latina que somente conseguiram adentrar a essa fase do modo de produção capitalista no pós segunda guerra mundial (1939-1945). Essa distinção temporal de desenvolvimento se deve a dinâmica que prevaleceu por séculos das pátrias imperialistas que enriqueceram e se expandiram graças a expropriação das riquezas naturais dos territórios colonizados e a exploração dos povos originários que aqui residiam, além da escravização africana.

Nesse cenário, se constituiu uma relação de dependência das colônias em relação ao império, fato que determinou sobremaneira que Estados Nacionais como o Brasil, mesmo depois de proclamada a sua Independência (1822) e alçado o estágio de industrialização, se modernizassem mantendo resquícios de seu passado atrasado, numa verdadeira modernização conservadora, como bem afirmou o autor Chico de Oliveira (2015). Um desses vestígios fora o lugar ocupado pela população negra na sociedade. Ora, a Independência Brasileira não significou a liberdade dos escravizados, visto que a abolição da escravidão em termos jurídicos – é importante ressaltar! – viria ocorrer somente 60 anos depois, em 1888. Acontece que mesmo com a assinatura da Lei nº 3.353 naquele 13 de maio – a chamada Lei Áurea – as pessoas advindas de África e seus descendentes continuaram sendo escravizadas em algumas províncias. 

Importa registrar que com os processos de resistência, a luta abolicionista pelo fim da desumanização dos corpos negros e a produção de insumos de enfrentamento ao escravismo não foram evidências suficientes para impedir que prevalecesse a narrativa contemporânea do mito da democracia racial no imaginário social das pessoas, fato que apaga da história as resistências negras e indígenas e cria a ideia de uma miscigenação pacífica. Eis uma chave analítica imprescindível para compreender o racismo à brasileira e a persistência do discurso de que a população subalternamente racializada vivencia igualdade de direitos. Esse imaginário ignora os marcadores históricos que distinguem brancos dos que foram racializados de forma diversa.

Quando o regime escravocrata passou a ser proibido de fato e de direito, essa população não conseguiu se inserir no mercado de trabalho de maneira plena, sendo alvo sistemático do que o pesquisador Silvio de Almeida (2018) chamou de racismo estrutural
. O racismo estrutural impôs à população negra a marginalização no acesso ao trabalho formal e às políticas sociais, negando-lhe o ingresso à nascente classe assalariada. Essa exclusão se consolidou como negação a direitos essenciais para uma vida digna — como moradia, educação e saúde — e relegou a essa população o lugar de escória. Tornaram-se, assim, socialmente estigmatizados como uma classe perigosa à ordem vigente. (GONÇALVES, 2018).

Essas condições, no entanto, ganham novas roupagens quando reivindicações históricas dos movimentos negros passam a ocupar espaço com políticas sociais de promoção da igualdade racial que surgem no Brasil como tentativa de respostas institucionais às desigualdades enfrentadas pelas populações discriminadas por questões étnicas e raciais no País. No Ceará, destacam-se alguns marcos, como as ações desenvolvidas pela Coordenadoria Especial de Políticas Públicas para a Promoção da Igualdade Racial (CEPPIR), criada em 2010; a Campanha Ceará sem Racismo: Respeite minha história! Respeite minha diversidade!, premiada pelo Prêmio Innovare em 2020; e a criação da Secretaria da Igualdade Racial do Ceará (SEIR), instituída pela Lei nº 18.310/2023
. 
IV. A TRANSVERSALIDADE DA IGUALDADE RACIAL DO CEARÁ NO PPA 2024-2027
A criação da Secretaria da Igualdade Racial do Ceará (SEIR), instituída pela Lei n° 18.310/2023 e estruturada pelo Decreto n° 35.342/2023, marca um avanço institucional na consolidação da agenda étnico-racial no âmbito do Ceará, pois foi possível implementar, pela primeira vez, um programa específico voltado à pauta no Plano Plurianual (PPA): o programa 164- Ceará pela Equidade Racial. Essa iniciativa, ancorada na promoção do reconhecimento étnico, da justiça racial e do desenvolvimento, atribui a pauta racial o caráter de política pública estruturante do Governo cearense, cuja permanência não deve depender da conjuntura governamental vigente (THEODORO, 2008).
O PPA 2024-2027 é um marco da institucionalização da equidade racial no planejamento estadual, alçando a SEIR à condição de órgão formulador de ações próprias e transversais. Um acordo de cooperação técnica com a Fundação Tide Setubal contribuiu para incorporar ao plano a metodologia de Orçamento Sensível a Gênero e Raça (OSGR), reforçando a natureza política do orçamento público (MARUCI, 2023). A partir dessa construção, identificaram-se 13 programas com ações que incorporam a dimensão étnico-racial, conforme discriminado no Quadro I. As áreas de Educação, Cultura, Desenvolvimento Agrário, Direitos Humanos, Trabalho e Saúde são as mais proeminentes nesse aspecto, evidenciando um avanço na transversalidade do combate às desigualdades étnico-raciais. Mesmo assim, a amostra revela a necessidade de ampliação da adesão entre os demais órgãos da Administração Pública Direta e Indireta. Conforme quadro abaixo: 
Quadro I – Ações Transversais à questão étnico-racial – PPA 2024 – 2027 – Ceará 
	SEDUC 141 - EDUCAÇÃO, EQUIDADE E DIREITOS HUMANOS

	CÓDIGO
	AÇÃO

	10756
	Desenvolvimento de ações de formação continuada e em serviço para profissionais da educação das escolas indígenas, quilombolas e do campo

	10761
	Aquisição de material didático complementar para atender às especificidades da educação escolar indígena, quilombola e do campo

	10777
	Readequação dos espaços infraestruturais e aquisição de material   permanente para escolas indígenas, quilombolas, do campo e escolas família agrícola

	10780
	Construção e aquisição de equipamentos de escolas indígenas, quilombolas e do campo

	10781
	Apoio à participação das lideranças e representantes das populações do campo, povos indígenas,
comunidades quilombolas e povos e comunidades tradicionais na formulação, implementação e avaliação das políticas educacionais

	10782
	Desenvolvimento de ações de formação continuada nas temáticas das relações étnico- raciais e educação contextualizada

	10783
	Aquisição de material didático complementar produzidos nos temas das relações étnico-raciais e da educação contextualizada para a convivência para o semiárido.

	SECULT 

	131 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE, DIVERSIDADE E CULTURA CEARENSE

	11374
	Fortalecimento da política de ações afirmativas da cultura em rede

	132 - PROMOÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL E MEMÓRIA CEARENSE

	11499
	Implementação do plano setorial das culturas afro-brasileiras

	21030
	Gerenciamento das ações afirmativas na programação, exposição e projetos do Cultura em Rede

	11491
	Reconhecimento e Valorização do Patrimônio Étnico Cearense

	133 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE CONHECIMENTO, FORMAÇÃO, LIVRO E LEITURA

	10856
	Formação continuada em letramento étnico-racial, diversidade de gênero e acessibilidade atitudinal/anticapacitismo

	11217
	Promoção do Edital de Criação Literária das Pessoas Negras do Ceará

	SDA

	211 – DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR

	10668
	Capacitação para comunidades e/ou grupos originários e/ou tradicionais - (pcfp ppf ii - comp.iii)

	10672
	Capacitação para comunidades e/ou grupos originários e/ou tradicionais

	335 - CEARÁ MAIS VERDE: CONSERVAR E PROTEGER OS RECURSOS NATURAIS E BIODIVERSIDADE DO CEARÁ

	11204
	Apoio na delimitação física de terras para quilombolas e PCTS

	112 - HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL

	12900
	Destinação de recursos para projetos que beneficiem os povos e comunidades tradicionais

	12960
	Regularização fundiária rural e trabalho com comunidades tradicionais

	SEIR - 164 – CEARÁ PELA EQUIDADE RACIAL

	11340
	Realização de formação sobre temas do campo da igualdade racial para agentes públicos

	11341
	Letramento racial com socioeducandos e socioeducadores que estão nas unidades socioeducativas

	11344
	Realização de formações sobre temas do campo da igualdade racial com a sociedade civil

	11346
	Capacitação para a população negra, povos de terreiro, quilombolas e povos ciganos acerca do afroempreendedorismo

	11348
	Assessoramento à criação de projetos inovadores e planos de ação no campo do empreendedorismo negro

	11351
	Apoio aos afroempreendedores na realização de eventos de comercialização de seus produtos

	11361
	Assessoramento a órgãos e instituições na implementação das cotas raciais para fortalecer as políticas de ações afirmativas

	11373
	Realização de formações para mulheres negras e pertencentes aos povos e comunidades tradicionais - quilombolas, povos de terreiro e povos ciganos

	11374
	Fortalecimento da política de ações afirmativas da cultura em rede

	11375
	Concessão do selo município sem racismo

	11378
	Realização de palestras, formações, campanhas, entre outras, sobre temas como equidade racial e o incentivo à participação e ao controle social

	11528
	Implantação de unidade móvel para quilombola

	12785
	Desenvolver atividades no âmbito da semana preta tia simoa de combate à discriminação contra as mulheres negras, previstas na lei n° 17.688/21

	SEDIH - 169 - PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS

	11975
	Apoio, ações de orientação e inserção no mercado de trabalho de pessoas resgatadas em situação análoga à escravidão

	11976
	Apoio à implementação de políticas públicas para inserção de pessoas  resgatadas em situação análoga à escravidão no mercado de trabalho

	SET - 274 - EMPREENDE CEARÁ

	21096
	Promoção e articulação o atendimento prioritário para pessoas negras empreendedoras, em parceria com a Secretaria da Igualdade Racial.

	SESA 

	173 - GOVERNANÇA E GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE COM TRANSPARÊNCIA E INTEGRIDADE

	12780
	Criação de núcleo de atenção à saúde da população negra

	172 - PREVENÇÃO DE DOENÇAS E PROMOÇÃO DA SAÚDE DO CIDADÃO

	20775
	Campanha de mídia/comunicação sobre a vacinação de povos tradicionais e população negra

	174 - GESTÃO DA REDE DE CONHECIMENTO, EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE

	20742
	Promoção de processos educativos na área da equidade de raça e etnia


Fonte: Secretaria de Planejamento e Gestão do Ceará (SEPLAG) (2024). Elaboração Própria.
Essa amostra revela que, apesar dos avanços no PPA 2024–2027, a abrangência da pauta racial ainda é limitada diante do conjunto de órgãos da Administração Direta e Indireta no âmbito do poder executivo no Estado
. Destaca-se a SECULT com a ação 11374, que, embora única, insere ações afirmativas
 relevantes apoiadas por uma política de editais robusta. No entanto, a ausência da definição clara de seu público-alvo compromete a assertividade técnica da ação. Tal lacuna enfraquece a visibilidade da política de igualdade racial e exige aperfeiçoamento do planejamento. 

Compreendemos que a opção da SECULT em focar na abordagem por meio das ações afirmativas contempla - além do mencionado no parágrafo acima - as reivindicações dos movimentos negros em contemplar os grupos historicamente discriminados nas diversas frentes de atuação da mesma. E embora o foco tenha sido somente na política de ações afirmativas, em vários momentos há a confluência com as políticas de valorização. Assim, o que queremos pontuar é que, embora a quantidade de ação seja mínima, não exime do potencial qualitativo do atendimento. 
Outro aspecto necessário a frisar são as áreas de Educação e Desenvolvimento Agrário que, apesar de não mencionarem palavras-chave como a questão étnico-racial (apenas a 10783 - SEDUC) e a população negra, citam os quilombolas como beneficiários de seus programas, entendendo-os como povos e comunidades tradicionais (PCTs)
. Ainda, merece atenção a atuação da SEDIH ao contemplar ações voltadas ao enfrentamento do trabalho em condições análogas à escravidão, revelando a persistência de práticas herdadas do Brasil escravocrata que precisam ser enfrentadas. Tais elementos confirmam que o PPA cearense começa a expressar, ainda que de forma incipiente, a centralidade da promoção da igualdade racial como dimensão fundante da justiça social. Entretanto, impõe-se o imperativo de ampliar o compromisso orçamentário intersetorial, orientando os instrumentos de planejamento para assegurar uma transversalidade consistente, crítica e duradoura.
V. CONCLUSÃO
A análise documental dos Planos Plurianuais do Ceará revelou avanços significativos, como a criação de um programa exclusivo da SEIR e a adoção do Orçamento Sensível a Gênero e Raça (OSGR), mas também expôs a insuficiência da transversalidade entre os diversos órgãos da administração direta e indireta. 

A argumentação central que se impõe é a necessidade de que sua implementação e expansão sejam acompanhadas pela alocação de recursos financeiros compatíveis com a complexidade das ações propostas — ações estas prioritárias e estratégicas —, garantindo a sustentabilidade da política no mesmo patamar das áreas de Saúde, Educação e Segurança Pública
, tradicionalmente priorizadas. Convidamos, assim, os leitores e leitoras à reflexão crítica sobre o necessário e inadiável caminho de consolidação da igualdade racial como uma Política de Estado — e, portanto, uma política estrutural — ancorada na justiça social e na democratização do fundo público.
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� Conforme disposto no § 2º do Art. 165 da Carta Magna de 1988.


� (...) o racismo é sempre estrutural, ou seja, ele é um elemento que integra a organização econômica e política da sociedade. Em suma, o que procuramos demonstrar é que o racismo é a manifestação normal de uma sociedade, e não um fenômeno patológico ou que expressa algum tipo de anormalidade. O racismo fornece o sentido, a lógica, e a tecnologia para as formas de desigualdade e violência que moldam a vida contemporânea. (...) as expressões de racismo no cotidiano, seja nas relações interpessoais, seja na dinâmica das instituições, são manifestações de algo mais profundo, que se desenvolve nas entranhas políticas e econômicas da sociedade. (p.15-16).
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� Entre os diferentes enfoques adotados para implementar essas políticas, destacam-se pelo menos três abordagens principais. A primeira consiste nas políticas repressivas, que têm como objetivo enfrentar a discriminação por meio da aplicação da legislação criminal existente. A segunda categoria engloba as políticas de valorização, que reconhecem e procuram promover a diversidade étnica presente na sociedade brasileira. Por fim, há as políticas de ações afirmativas, que visam mitigar os efeitos da discriminação proporcionando oportunidades de acesso aos grupos marginalizados, com o intuito de ampliar sua participação nos diversos setores sociais dos quais são excluídos devido à discriminação. (SANTOS; SILVEIRA, 2010).
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